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	Processo nº2070/2008 – Classe XV

Assunto: Perda de Mandato Eletivo – Conquista D’oeste/MT

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no parágrafo único do artigo 7º da Resolução TSE nº22.610/07, apresenta suas ALEGAÇÕES FINAIS.

Trata-se de ação ajuizada pela Procuradoria Regional Eleitoral em Mato Grosso a fim de que seja determinada a perda do mandato eletivo da vereadora EUNICE PEREIRA DOS SANTOS por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Em sua defesa EUNICE PEREIRA DOS SANTOS alega a incidência dos incisos II, III e IV, do §1º, do artigo 1º da Resolução TSE nº22.610/2007, sustentando que sua saída do PFL se deu após a mudança de denominação para Democratas.

Sustenta, ainda, que se encontraria albergada pelo inciso II do §1º do artigo 1º da Resolução TSE nº22.610/2007, já que teria se filiado a partido novo (PR). Aduz que a agremiação foi criada, em nível estadual, no dia 05/03/2007, de modo que deve ser equiparada a fundadora.

Por último ressalta grave discriminação, incidência do inciso IV, sofrida pela recorrente no partido pretérito.

Este Ministério Público Eleitoral, fls. 127/131, já se manifestou em sede de Alegações, contudo, foi deferido a recorrente a oitiva de duas testemunhas (fls.196).

Nesta esteira, foram ouvidas as testemunhas arroladas, porém, os depoimentos nada acrescentaram (fls. 202/204).

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral passa às derradeiras alegações.

Conforme dito acima, o Ministério Público Eleitoral já expôs suas considerações sobre os fatos alegados, tendo manifestado pela decretação da perda de mandato eletivo por infidelidade partidária, nos termos da Resolução 22.610/07-TSE.

Induzido a nova manifestação, devido a oitiva de testemunhas arrolada, que diga-se não trouxeram aos autos provas das alegações da recorrente, ratificamos in totun a manifestação exarada anteriormente.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela PROCEDÊNCIA da presente ação, com a conseqüente decretação da perda de mandato eletivo da vereadora EUNICE PEREIRA DOS SANTOS por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.


Cuiabá/MT, 25 de agosto de 2008.
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